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Súmula: Acrescenta artigo 4A na lei
1199 de 04 de maio de 1999,
autorizando a retirada das condições
constantes do artigo 3° e 4° da lei supra
para fins de participação no Programa
Habitação de Interesse Social.

"O POVO DE TELÊMACOBORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU E EU, PREFEITO
DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI".

Art. 1°. A Lei 1199 de 04 de maio de 1999,
passa a vigorar acrescida do artigo 4-A, com a seguinte redação.

"Art. 4-A - Fica autorizada a retirada das condições descritas nos
artigos 30 e 40 da presente lei, nas matriculas de imóveis que
participarem de Programa Habitacional de Interesse Social, cujo gestor
é a Caixa Econômica Federal.
§ 1° para fins da supressão dos ônus dos artigos 30 e 40 deverá ser
comprovado o ingresso do imóvel no Programa Habitacional através de
ofício da Caixa Econômica solicitando a retirada do ônus.
§ 20 de posse do ofício supra a Assessoria Especial de Humanização de
Favelas e Habitação do Município, encaminhará através de oficio
assinado pelo Prefeito e Assessor Especial de Humanização de Favelas
e Habitação do Município ao Tabelionato e Cartório de Registro de
Imóveis o pedido de retirada da Finalidade e Condições descritas nos
artigos 30 e 40 da presente Lei.

Art. 21. Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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